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Data da realização: 8 de novembro de 2025 

Tema: “Inovação, Pesquisa e Desenvolvimento na Pós-Graduação” 

Período de submissão de trabalhos: 22 de setembro a 22 de outubro de 2025 

 

1. Dos Objetivos 

1.1 – Oportunizar aos estudantes de pós-graduação lato sensu e stricto sensu do Centro 

Universitário Geraldo Di Biase – UGB/FERP e de outras instituições de ensino superior a 

divulgação da produção científica e acadêmica. 

 

1.2 – Incentivar a integração entre pesquisa, ensino e extensão, consolidando o papel da 

pós-graduação na formação de profissionais altamente qualificados. 

 

1.3 – Promover a socialização de experiências e resultados de pesquisas entre estudantes 

e professores de diferentes áreas do conhecimento. 

 

1.4 – Estimular a interdisciplinaridade e o pensamento crítico-reflexivo por meio do 

debate acadêmico. 

 

1.5 – Valorizar a investigação científica e a inovação como práticas permanentes da 

instituição. 
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2. Dos Participantes 

2.1 – Poderão participar alunos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu de qualquer 

instituição de ensino superior, desde que vinculados a orientadores mestres e/ou doutores. 

 

2.2 – É obrigatória a inscrição e apresentação de trabalhos para os alunos vinculados aos 

programas de pós-graduação do UGB/FERP. 

 

2.3 – Os orientadores deverão acompanhar a apresentação dos trabalhos de seus 

orientados. 

3. Da Aceitação dos Trabalhos 

3.1 – A aceitação dos trabalhos será realizada por uma Comissão ad hoc designada pelo 

Pró-Reitor da PROPPEX. 

 

3.2 – Os trabalhos aceitos serão divulgados no site institucional conforme agenda deste 

edital. 

 

3.3 – As propostas deverão contemplar as seguintes linhas de apoio: 

- Linha 1: Inovação Tecnológica e Transferência de Conhecimento. 

- Linha 2: Gestão, Sociedade e Desenvolvimento Humano. 

- Linha 3: Educação, Cultura e Tecnologias de Informação. 

- Linha 4: Saúde e Qualidade de Vida. 

- Linha 5: Sustentabilidade e Impactos Socioambientais. 

4. Da Apresentação dos Trabalhos 

4.1 – Os trabalhos poderão ser apresentados nas modalidades Comunicação Oral ou 

Pôster. 

 

4.2 – As apresentações orais terão duração máxima de 15 minutos, seguidos de 5 minutos 

para perguntas. 

 

4.3 – Os pôsteres deverão seguir as dimensões de 80cm de largura por 100cm de altura. 

 

4.4 – As instruções detalhadas de submissão e apresentação estarão disponíveis em 

template anexo. 
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5. Das Instruções para a Participação 

5.1 – O trabalho deverá ser submetido em formato DOC ou DOCX (não será aceito 

PDF). 

 

5.2 – O arquivo deverá conter até 05 (cinco) páginas, incluindo gráficos, tabelas e 

ilustrações. 

 

5.3 – O conteúdo deve incluir: Título do Trabalho, Autor(es), Resumo, Palavras-chave, 

Introdução, Objetivos, Metodologia, Resultados Preliminares, Considerações Finais e 

Referências. 

 

5.4 – O template estará disponível para download: 

6. Da Agenda 

22/08 a 22/10/2025 – Período de submissão dos trabalhos (site: ) 

22/10 a 27/10/2025 – Seleção dos trabalhos (PROPPEX UGB) 

A partir de 26/10/2025 – Divulgação dos resultados e gradeamento (site 

www.ugb.edu.br) 

08/11/2025 – Cerimônia de abertura, palestras e apresentações de trabalhos 

02/12/2025 – Cerimônia de premiação 

 

7. Da Avaliação dos Trabalhos 

A avaliação será realizada por uma Comissão Científica, considerando critérios como 

clareza dos objetivos, adequação metodológica, consistência dos resultados, relevância 

científica e inovação. A apresentação oral complementará a pontuação final. Não caberão 

recursos ao processo de avaliação. 

8. Da Premiação 

Serão concedidas Menções Honrosas aos três melhores. 

9. Dos Certificados 

Os certificados serão emitidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

– PROPPEX e disponibilizados no site institucional. 
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10. Da Publicação 

Os trabalhos aprovados serão publicados em um Caderno de Resumos do VII Fórum de 

Pós-Graduação, disponível na revista eletrônica institucional do UGB-FERP. 

 

Volta Redonda, 22 de setembro de 2025. 

 

 

Francisco José Barcellos Sampaio 

Reitor e Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 


